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N
esta edição da Revista Direito & Condomínio con-

tamos com a importante contribuição do advogado 

Geison de Oliveira Rodrigues, que de forma bas-

tante didática expõe dicas essenciais aos síndicos sobre a 

participação e o voto em assembleia. Nas palavras do au-

tor, são corriqueiras as dúvidas em relação a assembleias e 

quóruns, já que cada condomínio possui regras próprias, seja 

na convenção condominial ou no regimento interno. O bom 

andamento da vida em coletividade depende da atenção a 

essas normas, e essa é justamente a nossa intenção: infor-

mar para fortalecer os condomínios.

Ainda nesse intuito, trazemos nas seções artigos e comen-

tários e fique atento! a análise de duas recentes decisões 

do Superior Tribunal de Justiça. A primeira, comentada pelo 

advogado André Z. Tallarek de Queiroz, define que nenhum 

condômino devedor pode ser impedido de utilizar as áreas 

comuns do edifício, como piscina, brinquedoteca, salão de 

festas, churrasqueira, entre outros. Já a segunda determi-

nou que os condomínios não podem proibir a criação de ani-

mais de quaisquer espécies dentro dos apartamentos. Só é 

possível haver restrição em casos de risco à incolumidade e 

tranquilidade dos demais moradores, conforme explica a ad-

vogada Isabela Perrella.

Como se pode perceber, o Judiciário brasileiro vem definindo 

questões impactantes da vida em condomínio, reforçando a 

importância de tanto o síndico como os condôminos estarem 

sempre atentos às novidades. Ao final desta edição, o leitor 

é convidado a conferir a seção condomínio nos tribunais, que 

reúne decisões de temas atuais, complementadas por emen-

tas explicativas elaboradas pela advogada Pollyana Pissaia.

Desejamos uma ótima leitura e reiteramos o convite para que 

nos escrevam com assuntos de pauta. O artigo “Mediação: 

uma forma amigável de resolver conflitos em condomínios” 

partiu da sugestão de um síndico preocupado em resgatar o 

vínculo de convivência e amizade entre os condôminos.

Que possamos – em todos os lugares – promover a paz e 

o diálogo.

Boa leitura!

Olga Krieger
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Por André Zacarias Tallarek de Queiroz – Advogado em Curitiba/PR 
andre.queiroz@grupojuridico.com.br

creditório (mal compreendido) do 

condomínio de interferir no direi-

to de uso das áreas comuns pelos 

condôminos como forma de co-

brança. Referido direito de uso não 

pode ser eliminado, mesmo que o 

condômino esteja inadimplente. 

Para chegar a esse entendimento, 

o STJ fez tão somente a interpre-

tação dos dispositivos já há muito 

existentes no Código Civil, espe-

cialmente o artigo 1.335, inciso II, 

que dispõe que o condômino tem 

o direito de usar as partes comuns, 

conforme sua destinação, desde 

que não exclua a utilização dos de-

mais condôminos, não havendo na 

lei civil qualquer regra que crie res-

trições a referido direito. 

STJ decide:  
condômino devedor pode continuar 

usando áreas de lazer do prédio

E
m tempos nem tão remo-

tos, era bastante comum 

que síndicos proibissem, ou 

ao menos tentassem restringir, o 

acesso dos inadimplentes às áre-

as comuns acima citadas, visando, 

talvez com muita boa vontade, re-

duzir o estímulo à inadimplência 

que o livre acesso às áreas de lazer 

do condomínio acaba gerando. Em 

tempos mais recentes, tais práti-

cas vêm caindo em desuso, con-

siderando-se que se aperfeiçoa a 

consciência coletiva da dignidade 

da pessoa humana. 

Assim, o STJ sedimentou a preva-

lência do direito de propriedade ple-

no dos condôminos sobre o direito 

A Quarta Turma do 
Superior Tribunal de 

Justiça (STJ) fixou 
o entendimento de 

que o condômino 
devedor não pode 

ser impedido de 
utilizar as áreas 

comuns do edifício, 
como piscina, 

brinquedoteca, 
salão de festas, 

churrasqueira, 
elevadores ou ainda 
outras amenidades. 
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Assim, ainda segundo o STJ, ape-

sar de que o art. 1.336, inciso I, do 

Código Civil preveja o dever de o 

condômino contribuir para as des-

pesas do condomínio na proporção 

de suas frações ideais, e que a con-

venção possa prever sanções aos 

condôminos faltosos (art. 1.334, 

IV) entendeu-se que não se pode 

chegar à conclusão que se possa 

vedar ao condômino a utilização 

das áreas comuns, mesmo que tal 

estipulação conste em convenção 

ou regimento interno, pois há me-

canismos próprios e eficazes para 

a cobrança do inadimplente.

Em suma, apesar de aparente-

mente o STJ ter facilitado a vida 

dos inadimplentes, hoje se sabe 

que a cobrança das quotas con-

dominiais pode ser terceirizada 

para empresas profissionais, que 

aliviam grandemente o síndico 

da obrigação de cobrar os demais 

condôminos, evitando assim os 

aborrecimentos que se criavam 

quando síndicos tentavam res-

tringir o acesso às áreas comuns 

como uma forma de cobrança.  

De outro enfoque, a decisão do 

STJ fortalece o próprio instituto 

da propriedade, e do condomínio, 

que lhe é correlato, pois assegura 

a plena permanência do direito 

de uso das áreas comuns, que é 

um dos atributos da propriedade 

do condômino. 



artigos &
comentários

Por André Fernandes Braz – Advogado em Vitória/ES – andre@bmn.adv.br

das áreas comuns do condomínio o ar-

tigo 3º da Lei  4.591/64,  vedando a sua 

utilização exclusiva.

Decisões de assembleia em sentido con-

trário e que confiram a determinados 

condôminos o uso exclusivo de áreas 

comuns são nulas ou, quando muito, 

representam mera autorização precá-

ria (detenção), capaz de ser revogada a 

qualquer tempo, também por assem-

bleia.

Além do apossamento exclusivo, o Có-

digo Civil também proíbe a realização de 

construções pelos condôminos nas áre-

as comuns, sendo que tal vedação visa 

evitar prejuízos aos demais coproprietá-

rios. Neste panorama, todos os condô-

minos possuem o direito de propriedade 

e posse sobre as áreas comuns do con-

domínio, e, por tal característica, não é 

possível se obter a declaração judicial de 

usucapião da área comum.

Portanto, se um condômino estiver 

utilizando uma área comum do con-

domínio com exclusividade, além dele 

não ter direito à declaração de usuca-

pião sobre o local, o condomínio deverá 

acionar o seu corpo jurídico para que se 

faça cessar tal situação fática dada a 

sua flagrante ilegalidade.

Utilização de áreas comuns 

por condôminos e vedação 

de usucapião

de forma exclusiva

O
s exemplos são inúmeros e 

vão desde a utilização de uma 

vaga de garagem (naqueles 

condomínios onde não há vagas de-

marcadas), até a construção de depó-

sitos nos vãos dos blocos dos andares 

térreos dos edifícios.

Enfim, as dúvidas que se colocam são 

as seguintes: Algum condômino pode 

exercer, com exclusividade, o uso de 

uma área comum? E se isso ocorrer, 

o exercício desse direito ao longo do 

tempo lhe confere a oportunidade de 

ajuizar eventual ação de usucapião 

para que seja declarado o seu direito 

de propriedade exclusiva?

Sobre o tema, o Código Civil em seu 

art. 1.331 afirma que, havendo o regi-

me de condomínio edilício, existirão 

partes de propriedade exclusiva e par-

tes que são de propriedade comum a 

todos os condôminos. Neste campo, 

os direitos de cada condômino às par-

tes comuns (solo, vãos entre os blocos, 

garagens não demarcadas etc.) são 

inseparáveis da propriedade exclusi-

va (apartamento), conforme prevê o 

art. 1.339. Ou seja, todos os condômi-

nos têm os seus direitos preservados 

quanto às partes comuns existentes 

no condomínio. Reforça a preservação 

No dia a dia da vida 
em condomínio é 
bastante comum 

se deparar com 
situações em que 

alguns condôminos 
tentam, e até 

conseguem, exercer 
com exclusividade 

o direito de uso 
de algumas áreas 

comuns existentes 
no condomínio.

6 D i r e i t o  &  C o n d o m í n i o



artigos &
comentários

Por Ingrid Kuntze – Advogada em Curitiba/PR 
ingrid.k@bol.com.br

eleger o novo síndico na mesma assembleia. 

Finalizada a reunião, a ata deverá obrigatoria-

mente ser registrada no cartório de títulos e 

documentos para que tenha validade jurídica 

perante terceiros.

Se o síndico não entregar toda a documenta-

ção do condomínio e tampouco realizar a devida 

prestação de contas, o Condomínio poderá acio-

ná-lo judicialmente para a obtenção dos seus 

direitos previstos legalmente.

A solução amigável é a melhor tratativa para 

menores aborrecimentos, os condôminos po-

derão sugerir a renúncia ao síndico, o qual po-

derá aceitar ou impugnar a destituição judicial-

mente. Por se tratar de um cargo de confiança, 

os condôminos deverão tomar as devidas cau-

telas para não incriminar o síndico injustamen-

te e evitar futuras indenizações pleiteadas em 

face do condomínio.

do síndico
destituição
A

P
ara que isso aconteça, o morador (pro-

prietário adimplente) deverá recolher as 

assinaturas de 1/4 dos condôminos (art. 

1.355 do Código Civil) e convocar uma assem-

bleia extraordinária, com ampla divulgação no 

condomínio e edital de convocação específico.

Essa é uma decisão problemática para todos 

os condôminos, pois terá reflexos negativos 

e positivos no condomínio. É importante que, 

para evitar maiores confusões, os moradores 

reúnam provas contundentes da má-gestão do 

síndico, caso contrário, o condomínio provavel-

mente sofrerá do seu representante uma ação 

de danos morais.

Na assembleia, os moradores somente poderão 

destituir o síndico pelos votos de dois terços dos 

condôminos presentes, conforme prevê o Códi-

go Civil. No mesmo ato, o subsíndico assumirá 

o cargo, mas se não houver substituto, deverão 

A destituição do síndico não é uma tarefa fácil, 
entretanto, se o representante do condomínio não 
agir com seriedade, não cumprir suas tarefas com 
transparência e suas condutas forem contrárias 
à convenção do condomínio e à legislação 
pertinente, os proprietários (condôminos) 
poderão requerer a sua destituição do cargo.
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mente com quórum de 2/3 tais obras poderão 

ser realizadas, o síndico deverá seguir o que diz 

a convenção. Logo, sem a presença de 2/3 dos 

condôminos, não haverá troca de janelas nem 

modernização de elevadores. 

Vê-se, pois, que entrou em cena o quórum, que 

pode ser simples ou especial (qualificado), de 

acordo com as matérias e o número mínimo de 

votos necessários exigidos para cada delibe-

ração. O quórum especial pode ser: de maioria 

absoluta – mais de 50% dos condôminos votan-

tes –, de dois terços, quórum de três quartos, 

quórum de 80%, e quórum de unanimidade dos 

condôminos. Assim, de acordo com as matérias, 

o síndico deve observar qual é o quórum exigido.

Para realizar uma assembleia geral iniciando-a 

no horário previsto como primeira convocação, 

deve haver mais de 50% do total de votantes 

do condomínio no local da reunião; mesmo per-

centual para aprovação de obras úteis. É neces-

sário o quórum de 2/3 para alterar a convenção 

do condomínio, realizar obras de decoração 

(benfeitoria voluptuária), destituição do síndico, 

deliberação sobre cobrança de multas por infra-

ções graves, entre outros temas. 

Já o quórum de 3/4 das frações ideais é ne-

cessário para a aplicação de multa a condô-

mino reincidente e ratificar multa aplicada a 

condômino antissocial. O quórum de 80% das 

frações ideais é exigido para situações muito 

peculiares, tais como decidir sobre a demolição 

e reconstrução de prédio sinistrado, ou mesmo 

resolver o destino de prédio condenado pela 

administração pública. Para adjudicar unidade 

levada a leilão – em virtude de inadimplência, 

por exemplo – ou para constituir novo pavi-

mento ou novas unidades, bem como para 

aprovar modificação na fachada do prédio, será 

necessária a unanimidade!

N
ão é raro um síndico ter dúvidas sobre 

em quais situações deve chamar uma 

assembleia geral ordinária ou uma as-

sembleia geral extraordinária no seu condomí-

nio, bem como são corriqueiras as dúvidas so-

bre qual o limite das decisões das assembleias 

diante das regras previstas na convenção e no 

regimento interno, ou seja, se a assembleia tem 

soberania até sobre a convenção do condomí-

nio, ou se tem que se subordinar à convenção.

Primeiramente, cabe lembrar que todo condo-

mínio tem como leis próprias a sua convenção 

condominial e o seu regimento interno, os quais 

– estando averbados e registrados nos cartórios 

públicos respectivos – valerão como lei princi-

pal no condomínio. Será secundária a aplicação 

da legislação geral, mais comumente a Lei do 

Condomínio (Lei 4.591/64) e o Código Civil (Lei 

10.406/02).

 

ONDE REGISTRAR?

CONVENÇÃO DO CONDOMÍNIO: Averba-se no 

cartório de registro de imóveis da respectiva 

circunscrição e todas as alterações deverão ser 

protocoladas no mesmo cartório.

REGIMENTO INTERNO: Registra-se no tabe-

lionato de registro de títulos e documentos, 

bem como as atualizações que posteriormen-

te vier a ter.

Em termos práticos, se a lei geral disser que 

para trocar as janelas do edifício do condomí-

nio, ou modernizar os elevadores, por exemplo, 

basta a aprovação em assembleia geral extra-

ordinária convocada para esta pauta, indepen-

dente do quórum (quantidade de condôminos 

com poder de voto presentes), mas, no entanto, 

a convenção ou o regimento disserem que so-
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Quanto ao quórum simples, segue-se a regra da 

primeira e segunda convocação, ou seja, se na 

assembleia não estiverem presentes 50% mais 

um do total de condôminos, então na segunda 

convocação a assembleia poderá acontecer nor-

malmente com qualquer número de presentes, 

mesmo que sejam muito poucos em relação 

ao total de unidades autônomas. O quórum de 

maioria simples é cabível para alterar ou apro-

var o regimento interno, aprovar o orçamento 

anual, escolher ou eleger um síndico, fixar a 

remuneração do síndico, e até mesmo para au-

torizar a venda de parte acessória (garagem) a 

estranhos, mas neste caso desde que não exista 

proibição expressa na convenção ou regimento.

Vemos, assim, que a lei geral (Lei do Condo-

mínio e Código Civil) prevê quóruns simples ou 

qualificados de acordo com as respectivas ma-

térias, lembrando que a convenção do condo-

mínio pode estabelecer quóruns específicos, de 

acordo com a singular vontade dos condôminos. 

Nessa situação, valerá o que estiver aprovado e 

registrado na convenção condominial ou mes-

mo no regimento interno, desde que não con-

trarie a convenção. 

Com relação às assembleias, o condomínio ini-

cia sua atividade com a assembleia dos contra-

tantes, que é convocada por no mínimo 1/3 dos 

contratantes da construção, pelo incorporador 

ou pelo construtor. Nesta primeira reunião é 

instalado o condomínio, e na sua convocação 

deverá constar a pauta da assembleia.

Com o condomínio já instituído, deverá haver 

pelo menos uma assembleia geral ordinária dos 

condôminos (AGO), geralmente anual – muitas 

vezes com data e prazo previstos na convenção, 

Compete à AGO avaliar a prestação de contas 

do síndico, após ouvir parecer do conselho fiscal; 

eleger síndico, conselheiros fiscais e suplentes; 

aprovar orçamento para o ano seguinte; bem 

como deliberar, aprovar ou reprovar qualquer 

matéria publicada no edital referente à ordem 

do dia.

No caso das assembleias gerais extraordinárias 

(AGE), não há uma data pré-fixada na conven-

ção ou no regimento, podendo elas ser convo-

cadas pelo síndico ou por condôminos que re-

presentem no mínimo 1/4 do condomínio. As 

matérias discutidas em AGE serão aquelas que 

atinjam interesses gerais, por exemplo, instala-

ção de um novo sistema de câmeras de segu-

rança, mudança da portaria física por remota, 

terceirização de serviços – devendo sempre ser 

respeitado o quórum previsto na lei geral, ou 

particularmente na convenção.

O síndico pode nomear uma AGE em qualquer 

data do ano para deliberar e votar uma maté-

ria que exige quórum qualificado. Ou, ainda, 

poderá marcar a AGO na data e prazo previstos 

na convenção para deliberar sobre contas e ad-

ministração do condomínio, além de qualquer 

matéria indicada no edital. O importante é, em 

todas as situações, respeitar o quórum qualifi-

cado se assim o tema o exigir.

Lembramos aos síndicos e condôminos que as 

assembleias gerais sempre devem respeitar a 

convenção condominial. E, em sendo de inte-

resse do condomínio, poderá ser deliberada a 

alteração da convenção, respeitado o quórum 

exigido. Por fim, é bom registrar que a mudança 

na convenção somente valerá após averbação 

no registro de imóveis.
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D
ecisão recente da Terceira Turma do 

Superior Tribunal de Justiça (STJ) de-

terminou que condomínios não po-

dem proibir a criação de animais de quaisquer 

espécies em unidades autônomas. De acordo 

com a corte superior, só é possível haver res-

trição por meio de convenção ou regimen-

to condominial se existir razoabilidade, de 

forma a justificar a proibição da criação ou 

guarda de animais de estimação, como em 

casos de risco à incolumidade e tranquilida-

de dos demais moradores do condomínio. 

Segundo a decisão, a restrição só se justificaria 

caso o condomínio comprovasse que o animal 

de estimação provoca prejuízos à segurança, à 

higiene, à saúde e ao sossego dos demais mo-

radores. De forma que, não havendo justifica-

tiva ou razoabilidade para a restrição, é proi-

bido que condomínios impeçam a criação ou a 

guarda de animais de quaisquer espécies em 

unidades autônomas.

 

Em seu voto, o relator do caso, ministro Villas 

Bôas Cueva, destacou que o artigo 19 da Lei 

4.591/64 deixa expresso que o condômino tem 

o direito de “usar e fruir, com exclusividade, de 

sua unidade autônoma, segundo suas conve-

niências e interesses, condicionados às normas 

de boa vizinhança, e poderá usar as partes e 

coisas comuns de maneira a não causar dano 

ou incômodo aos demais moradores, nem obs-

táculo ou embaraço ao bom uso das mesmas 

partes por todos”.

Ainda, durante o voto, o relator disse que na 

hipótese de a convenção não ter regulação es-

pecífica, é permitida a criação de animais nas 

unidades autônomas. No entanto, a inexis-

tência de regulação não confere uma autori-

zação irrestrita para a manutenção de bichos 

de estimação em partes exclusivas, trazendo 

a seguinte lição doutrinária: “Embora a lei não 

proíba animais em apartamentos, não se há de 

imaginar que só por isso se deve admitir a en-

trada indiscriminada de feras, a criação de um 

ambiente de verdadeiro pavor e sobressalto 

entre os moradores.”

Sendo assim, deve prevalecer o ajustado entre 

os condôminos na convenção do condomínio, 

desde que haja razoabilidade e seja justificado, 

podendo o Poder Judiciário intervir e analisar 

caso a caso.

Condomínio  
não pode  
proibir morador  
de ter animal  
de estimação

fique
atento

Por Isabela Perrella - Advogada em Santo André-SP 
isabela.perrella@abladvogados.com
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Por Luiz Fernando de Queiroz – Advogado em Curitiba-PR – lfqueiroz@grupojuridico.com.br

meu
imóvel

Proprietários de primeira viagem
não se dão conta de que o número

mostrado na planta geral pode indicar
a área  total de cada lote, com as
partes exclusivas mais as partes

comuns, e não a área útil individual.

No terreno do engodo

Q
uem sonha em construir 

casa própria em loteamen-

to fechado deve acautelar-

-se na hora de adquirir o terreno 

para não ser iludido pela metra-

gem total da área ou pela dimen-

são das casas na maquete do em-

preendimento. Seu sonho poderá 

virar pesadelo.
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Aconteceu com cliente do Tele-

condo, numa cidade do país. Ao 

receber o imóvel prometido, ele 

verificou que a medida real não 

conferia com a estipulada no con-

trato e o potencial construtivo 

de área térrea no lote era 37,5% 

menor do que o anunciado, o que 

comprometia qualquer ideia de 

planta decente para a residência.

Tratando-se de venda de área cer-

ta, determinada (ad mensuram), a 

solução dada pelo Código Civil (art. 

500) é conferir ao comprador o “di-

reito de exigir o complemento da 

área, e, não sendo isso possível, o 

de reclamar a resolução do contra-

to ou abatimento proporcional ao 

preço”. Isto se a diferença for su-

perior a 5% (§ 1º). Num condomí-

nio fechado, onde a área excedente 

aos lotes vendidos constitui coisa 

comum, o rearranjo das frações 

implica alteração da propriedade 

das demais unidades e dificilmen-

te será possível ampliar a metra-

gem faltante. Fica o adquirente, 

então, com a possibilidade de res-

cindir o contrato ou pedir desconto 

no valor pago ao empreendedor.

A metragem “faltante” poderá 

resultar da diferença entre a fra-

ção total da unidade (em m2) e a 

área líquida efetivamente adqui-

rida, uma vez que, em condomí-

nios residenciais de casas, todo 

o terreno é dividido em partes 

comuns e partes exclusivas, sen-

do que cada unidade tem espaço 

de uso exclusivo e também uma 

fração das áreas comuns, daí por 

que proprietários de primeira via-

gem não se dão conta de que o 

número mostrado na planta geral 

pode indicar a área total de cada 

lote e não a área útil individual. 

DEFEITOS OCULTOS 

No caso examinado pelo Telecon-

do, a dificuldade maior não foi so-

mente a diferença observada na 

dimensão do imóvel, mas a virtual 

impossibilidade de se construir 

uma casa razoável, em função dos 

limites impostos pela legislação.

O socorro jurídico encontra-se 

também no Código Civil, na seção 

que regula os vícios redibitórios. 

Diz a lei: “Art. 441. A coisa rece-

bida em virtude de contrato co-

mutativo pode ser enjeitada por 

vícios ou defeitos ocultos, que a 

tornem imprópria ao uso a que 

é destinada, ou lhe diminuam o 

valor. Parágrafo único. É aplicável 

a disposição deste artigo às do-

ações onerosas.” Como comprou 

para morar num condomínio fe-

chado e não para enfrentar uma 

rescisão judicial, o adquirente 

poderá “reclamar abatimento no 

preço” (art. 442), a exemplo da 

venda fora das medidas.

Na incorporação em tela, na plan-

ta ilustrada constava a possibili-

dade de construir 72 m2 de térreo 

em cada lote, mas, na realidade, 

dadas suas características, as 

posturas municipais só permitem 

erigir 45 m2, o que inviabiliza qual-

quer projeto de residência unifa-

miliar. Guardadas as proporções, 

o mesmo problema pode surgir 

em lançamentos imobiliários de 

maior relevo.

É válido deixar registrada, 
aqui, nossa advertência a 
quem pretende construir 
em condomínios fechados 
para que não se deixem le-
var pela beleza das plantas 
e maquetes. Uma visita no 
local da obra, com trena na 
mão, dissipará dúvidas e 
evitará desilusões. Preci-
sar recorrer à Justiça é um 
amargo remédio.

 
*Artigo extraído do livro Dinâmica do 
Imóvel: à luz da lei e da prudência dos 
tribunais. Editora Bonijuris, 2015

CONDOMÍNIO EM FOCO
QUESTÕES DO DIA A DIA

Luiz Fernando de Queiroz
Condomínio em Foco reúne 105 textos objetivos sobre questões condominiais, selecionados entre mais de 300 artigos 
publicados em diversos periódicos pelo jornalista e advogado Luiz Fernando de Queiroz ao longo de 20 anos. Esclarecedor 
e de leitura acessível, o livro explica direitos, reforça deveres e conduz ao entendimento pacificador, sempre à luz do direito, 
nas relações entre síndicos, condôminos, administradores e prestadores de serviço.
• Dano provocado por infiltrações. Quem paga a conta? 
• Tenho que assumir as dívidas do período anterior à aquisição do imóvel?
Essas e outras questões cotidianas são abordadas de forma objetiva, concisa e transparente.

TELEVENDAS: 0800-645-4020 | (41) 3323-4020
www.livrariabonijuris.com.br

ONDE ENCONTRAR: Livraria Cultura, Livraria da Folha, Livraria Fnac,
Livraria Martins Fontes, Livraria Saraiva, Livraria da Vila, Livraria Travessa,
Livrarias Catarinense e Livrarias Curitiba.



Por Suzyanne Pessôa e Ticiana Furtado - Advogadas e mediadoras de conflitos em Fortaleza-CE  
contatomedijuris@gmail.com

Q
uando refletimos sobre as relações de 

vizinhança, percebemos que em sua 

essência os conflitos fazem parte da 

nossa vida; o que faz a diferença é a maneira 

como lidamos com eles. 

Em situações assim, podemos ter várias rea-

ções: ficar bravo e cortar relações com quem 

estiver nos incomodando, ingressar com uma 

ação judicial, procurar meios amigáveis de re-

solver a controvérsia. Qual o seu perfil? Para 

os que preferem resolver de forma amigável, 

acreditamos que a mediação é a forma ideal 

para solucionar conflitos em condomínios. Daí, 

você pode questionar, e o que é mediação? E, 

como ela pode nos ajudar?

Cobranças referentes a taxas 
condominiais e cotas extras, desavenças 

por conta de barulhos em momentos 
inoportunos, questionamento acerca 
do que é permitido e proibido quanto 

aos animais, mal entendidos entre 
os conviventes, impasses a respeito 

de vagas de garagem, brigas entre 
vizinhos, todos esses são exemplos 

de conflitos comuns em condomínios. 
Todos sabemos o quanto pode ser 

difícil conviver com outras pessoas 
que pensam e possuem hábitos tão 

diferentes dos nossos.

Mediação: uma forma amigável  
de resolver conflitos  

em condomínios 

dia a dia
do condomínio
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VAMOS EXPLICAR:
 

A mediação é um meio de resolução de conflito 

aplicada já há algumas décadas no Brasil, po-

rém, necessitava de força normativa para que, 

de fato, fosse reconhecida e ocorresse sua le-

gitimação social, proporcionando relevantes 

benefícios à sociedade.

Sua normatização começou com a Resolução 

125/2010 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) 

e se concretizou com a publicação do novo 

Código de Processo Civil (Lei 13.105, de 16 de 

março de 2015) e a publicação da Lei da Me-

diação (Lei 13.140, de 26 de junho de 2015), as 

quais deram mais força a este instituto, tendo 

em vista a necessidade de se estabelecer uma 

política pública nacional em se tratando de re-

soluções adequadas de conflitos.

Na prática, a mediação é um procedimento em 

que as próprias partes, com o auxílio de um 

terceiro imparcial, constroem juntas várias op-

ções para a resolução dos conflitos, procurando 

satisfazer aos interesses de todos os envolvi-

dos e buscando manter as relações e vínculos 

existentes entre as partes. Com isso, as partes 

se sentem responsáveis por aquilo que foi pac-

tuado, tornando mais fácil a concretização e a 

efetivação das obrigações assumidas. 

Os principais princípios, que regem a mediação 

são: a imparcialidade do mediador, a isonomia 

(igualdade) entre as partes, a oralidade (comu-

nicação verbal), a informalidade, a autonomia 

da vontade das partes, a busca do consenso, 

a confidencialidade e a boa-fé, mostrando-se 

assim, como uma forma ideal de resolver em-

bates e mal-entendidos que surgem em rela-

ções continuadas.

Como ferramenta, age para a solução do con-

flito de maneira simples e prática, sem forma-

lismos e de forma rápida, podendo ser utilizada 

tanto na esfera extrajudicial, como na judicial.

Trazendo para o dia a dia dos condomínios, a 

mediação se apresenta como um meio mais 

prático de pacificação no relacionamento entre 

síndicos e condôminos, moradores e funcioná-

rios e condôminos entre si. Nosso lar é um local 

de segurança, conforto, tranquilidade, bem-

-estar, descanso e harmonia, daí a importância 

de cuidarmos bem dessas relações. 

A mediação é um meio eficaz para solução de 

conflitos em condomínios, pois seu foco princi-

pal e o seu diferencial são o restabelecimento 

da comunicação entre as partes, o resgate de 

vínculos de convivência e, quem sabe, até mes-

mo os laços de amizade.
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Por Eliane Marcia Lass Stankievicz – Advogada em Curitiba/PR 
eliane@sprjuridica.com.br

Assembleia de condomínio –

I
nquilino pode votar? Esse é  

um questionamento usualmente 

feito em assembleias de condo-

mínios. Infelizmente, ainda não há 

uma definição a respeito do assun-

to, porque o legislador deixou uma 

lacuna que possibilita interpretações 

diversas com relação ao assunto. 

Para entender um pouco mais, 

vamos para 1964, quando foi pro-

mulgada a Lei do Condomínio (Lei 

4.591/64), a qual, ao fazer referên-

cia ao tema, estabelece de forma 

expressa que “nas decisões da As-

sembleia que não envolvam despe-

sas extraordinárias do condomínio, 

o locatário poderá votar, caso o 

condômino-locador a ela não com-

pareça”. Ou seja, o legislador deu 

ao inquilino o direito de votar em 

assembleias de condomínio, mas 

impôs restrições, quais sejam: que 

o assunto envolva apenas despesas 

ordinárias e que o condômino/loca-

dor não esteja presente.

Passados alguns anos, foi pu-

blicada a Lei do Inquilinato (Lei 

8.245/91), onde encontramos um 

dispositivo que determina que “o 

locatário é obrigado a:   XII - pagar 

as despesas ordinárias de condo-

dia a dia
do condomínio

mínio”. Combinando os dois dis-

positivos legais transcritos, fica 

evidente que o locatário, que é 

obrigado a contribuir com as des-

pesas ordinárias do condomínio, 

teria autorização para votar em as-

suntos que trate de tais despesas.

Finalmente, em 2002, o Código 

Civil dispôs que “são direitos do 

condômino: (...) III - votar nas de-

liberações da assembleia e delas 

participar, estando quite.” 

Veja bem, o Código Civil, que entrou 

em vigor após a Lei do Inquilinato, 

ao tratar de condomínios estabele-

ceu que é do condômino adimplen-

te o direito de votar em assembleia. 

Em momento algum diz que tal di-

reito é extensivo ao locatário. Cabe 

esclarecer que condômino é o pro-

prietário do imóvel e que não existe 

condômino locatário.

Denota-se que o Código Civil vigen-

te não proíbe, mas também não 

permite, expressamente, tal par-

ticipação. Lacunas como esta cau-

sam dor de cabeça naqueles que 

precisam conduzir assembleias de 

condomínio, tornando um desafio 

agir em situações em que não se 

sabe o que é realmente permitido.

Conforme dito anteriormente, os 

entendimentos sobre o tema são 

divergentes, há doutrinadores que 

entendem que o dispositivo legal 

de 1964 continua aplicável e outros 

que afirmam que o Código Civil de 

2002 revogou a autorização outro-

ra concedida ao locatário ao esta-

belecer que esse direito é do con-

dômino.

Destarte, uma solução para esse 

impasse, é a cautela. Verifique tal 

ponto na convenção do condomínio 

e, se for o caso, proponha aos de-

mais condôminos que seja reescrita 

tal cláusula a fim de deixar claro se 

os locatários podem ou não votar 

em assuntos que envolvam despe-

sas ordinárias, ou se a participação 

está condicionada à apresentação 

de procuração. O proprietário, ao 

nomear um procurador (que pode 

ser o inquilino ou não), tem condi-

ções de detalhar quais os poderes 

que está outorgando. Caso conste, 

expressamente, poderes para votar 

em assembleias ordinárias e extra-

ordinárias, não caberá ao síndico 

impedir a participação, sob pena de 

ter a assembleia anulada.

inquilino pode
votar?
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Por Pollyana Elizabethe Pissaia - Advogada em 
Curitiba-PR - pollyana@bonijuris.com.br

CONVENÇÃO DE CONDOMÍNIO PODE DETERMINAR 
RATEIO DE TAXA CONDOMINIAL DIVERSO DO 
CÁLCULO COM BASE NA FRAÇÃO IDEAL 
[...] Condomínio edilício. Forma de pagamento das taxas con-

dominiais. Fração de cada unidade. Convenção de condomínio. 

Súmulas 5 e 7/STJ. Agravo não provido. 1. A lei de regência dos 

condomínios em edificações (Lei 4.591/64), em seu art. 12, ca-

put e § 1º, estabelece a obrigação de cada condômino arcar com 

as despesas condominiais na proporção de sua quota-parte. 

Em regra, a aludida quota-parte deve corresponder à fração 

ideal do terreno de cada unidade, podendo a convenção con-

dominial dispor em sentido diverso. 2. No caso, as instâncias 

ordinárias, mediante análise das cláusulas da Convenção de 

Condomínio, bem como da ata da Assembleia Geral Extraordi-

nária realizada com o objetivo de discutir e aprovar a Conven-

ção do condomínio, entenderam que ficou provado nos autos 

que os condôminos escolheram o sistema de cobrança da taxa 

de condomínio a partir do critério das frações ideais. [...] (STJ - 

Agint nos Edcl no Aresp 1169871/RS – 4a. T. – Rel.: Min. Lázaro 

Guimarães – Fonte: DJ, 14.09.2018)

COTAS CONDOMINIAIS 
ANTERIORES AO REGISTRO 
DA CONVENÇÃO NÃO 
PODEM SER COBRADAS
Recurso especial. Condomínio. Dívidas de 

cotas condominiais. Omissão, contradi-

ção ou erro material. Não ocorrência. Obri-

gação propter rem. Convenção do condo-

mínio. Dividas anteriores e posteriores. 

Serviço de proteção ao crédito. Inscrição 

indevida. Dano moral configurado. [...] 2. 

O propósito recursal consiste em definir 

se a ausência do registro da convenção 

de condomínio retira a legitimidade do 

condomínio para a inscrição em órgão de 

proteção ao crédito de dívida condomi-

nial anterior à aquisição do imóvel. 3. Au-

sentes a omissão, a contradição e o erro 

material, não há violação ao art. 1.022 do 

CPC/2015. 4. As taxas de manutenção 

criadas por associações de moradores não 

obrigam os não associados ou que a elas 

não anuíram (Tema 882). 5. Devidamen-

te estabelecido o condomínio, todas as 

despesas condominiais são obrigações 

propter rem, isto é, existentes em função 

do bem e, assim, devido por quem quer 

que o possua. Precedentes. 6. Na hipó-

tese dos autos, previamente ao registro 

da convenção de condomínio, as cotas 

condominiais não podem ser cobradas 

juntos ao recorrente. Porém, aquelas dí-

vidas surgidas posteriormente à conven-

ção, devem ser consideradas de natureza 

propter rem. (STJ - Resp 1731128/RJ – 3a. 

T. – Rel.: Min. Nancy Andrighi – Fonte: DJ, 

06.12.2018).

PRAZO PRESCRICIONAL PARA COBRANÇA DE CO-
TAS CONDOMINIAIS DEPENDE DO MOMENTO EM 
QUE NASCE CADA PRETENSÃO
Recurso especial. Ação de cobrança de cotas condominiais. 

Obrigação de trato sucessivo. [...] 3. A pretensão de cobrança 

das cotas condominiais se renova conforme a periodicidade em 

que é devido o seu pagamento – em regra mês a mês – e, por 

isso, prescreve a partir do vencimento de cada parcela. 4. Em 

se tratando de obrigação de trato sucessivo, podem incidir, no 

contexto da mesma relação jurídica, dois prazos prescricionais 

diferentes – 20 e 5 anos – a serem contados a partir de dois 

marcos temporais diferentes – data do vencimento da cada 

prestação e data da entrada em vigor do CC⁄02 –, a depender 

do momento em que nasce cada pretensão, individualmente 

considerada. (STJ – Rec. Especial n. 1.677.673/DF – 3a. T. – Rel.: 

Min. Nancy Andrighi – Fonte: DJ, 16.05.2019)

Direito condominial 
tribunais

 condomínio
nos tribunais

nos 
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Pode o síndico cobrar dos vigilantes noturnos que anotem as infrações dos 
moradores à convenção condominial? Situações como: andar com o cão 
fora da guia, irregularidades em estacionamento rotativo, entre outros. 
Pergunto: Qual o limite da função dos vigilantes noturnos? Os moradores 
acabam se sentindo perseguidos.

Perguntas e respostas 
por TELECONDO

O 
profissional contratado 

como vigilante noturno 

tem a função de realizar a 

segurança do condomínio no perí-

odo da noite, ou seja, deve realizar 

atividades que tenham por obje-

tivo impedir que o condomínio e 

os condôminos sejam vítimas de 

ações criminosas.

No que concerne à vigilância, pode-

-se citar ações como rondas pela 

área do edifício e a observação das 

imagens das câmeras do condomí-

nio. Atividades como as indicadas 

pelo consulente, como a fiscaliza-

ção de condutas contrárias ao regi-

mento interno praticada por mora-

dores e frequentadores do edifício, 

não condizem com as funções do 

vigilante noturno, a não ser que 

tais ações venham a ameaçar a 

Ricardo Magno Quadros e Pedro Henrique Pegoraro Bertolin
Telecondo (41) 3223-8030 – www.telecondo.com.br

perguntas  
& respostas

segurança do condomínio, quando, 

por exemplo, um morador esquece 

de fechar a porta de um bloco ou o 

portão da garagem.

Assim, caso o síndico exija que os 

vigilantes noturnos realizem ações 

que não são ligadas à segurança 

do condomínio, se está diante do 

chamado desvio de função, situa-

ção que obriga o condomínio a re-

alizar o pagamento das diferenças 

salariais decorrentes das diversas 

funções exercidas, de acordo com a 

legislação trabalhista.

Deste modo, não deve o síndico 

exigir que os vigilantes noturnos 

exerçam práticas que vão além 

da questão da segurança notur-

na do edifício, visto que esta é a 

função exclusiva desses profis-

sionais. Caso haja um acúmulo 

de funções, o condomínio deve 

remunerar os vigilantes também 

em relação às demais atividades 

por eles realizadas, o que acarreta 

em um aumento do custo mensal 

para os condôminos.

PARE
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